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ANEXO II . MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVOI-"00fi)8.20250221 /0003{6

PROCESSO LICITATÓRIO N"

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
E A EMPRESA...,.

O MLJNICÍPIO DE CRATEÚS, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ n" 07.982.036/0001-
67, siruado à Galeria Gentil Cardoso. no 20, Centro, Crateús/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL
nesle &to representado(a) pelo(a) S(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGA, doravante denominada
CONTRÂTANTE, e o(a) ., inscrito(a) no .......
sediado(a) no(a) ............ doravante designada CONTRATADA, neste ato
repÍ§entada pelo(a) Sr.(a) portado(a) do CPF n"

tendo em vista o que consta no Processo no 00008.20250221/0003-66 e em
observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021e na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrâto, decorrente do Pregão Eletrônico no

PE02412025-SEDUC, mediante as clâusulas e condições a seguir enunciadas.

CIÁIIST]LA PRIMEIRA - Do oBJETo
l.l. O ójeto do presente instrumento é a Aquisição de equipamentos para a Escola de Tempo Integrâl
Carlota Colares da Peúa Oliveira para assegurar condições adequadas de ensino e aprendizado, garantindo
que as necessidades operacionais e pedagôgicas sejam atendidas de forma eficiente e eficaz, ern

conformidade com as metas educacionais locais., conforme especificações tecnicas e nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contrataçâo:

1.3, Sào anexos a este hstrumento € vinculam esta contratação, independentemenle de transcrição:
I .3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital dâ Licitagão;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁIISULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRROGAÇÃO
2, L O prazo de vigência da contrataçào é de I 2 meses, contados da data de assinatura do contrato, na forma
do eÍt. 105 da tri n" 14.133, de 2021.

2.1 .l .O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no periodo firmado acima" ressalvadas as providências cabíveis no caso
de cüpa do CONTRÂTADO, pÍevistâs neste instrumetrto.

cLitIsuLA TERCETRA - Do MoDELos DE E)GCUÇÃo E GESTÃo
3.1, 3.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias, contado da emissào de Requisição
formalizada pelo Contratânte, em quantitativo especificado pelo Contrâtante.
3.2. Caso não seja possivel a entrega na data avençada" o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 08 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

3-3, Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura, na Galeria Gentil Cardoso, 20,
ceÍrtÍo. Crateús.
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3-4. O conh-ato deverá ser executado fielrrente pelas partes, de acordo com as cláusulas a
normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. I l5 da Lei n" 14.133, de 2021).
3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo corÍespondente, anotadas lâis circunstâncias mediante
simplcs apostila (§ 5odo art. Il5 da Lei n' 14.133, de 2021).
3.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o alo cxigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionaknente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.7. O órgão ou entidade podeá convocar representante do Contratado para adoçào de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
3.8. Apos a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
ÍÊprcsentante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de ftscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execuçâo do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de
aferiçào dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.9. A cxecuçâo do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelos
Íespectivos substitutos (caput do art. I l7 da Lei n" 14.133, de 2O2l).
3.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabeleridas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
3- 10.1. O fiscal técnico do contraÍo anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorÉncias relacionadas à execução do contrato, com a descriçào do que for necessário para a regularizaçâo
da.s faltas ou dos defeitos observados:

3.10.2. Identificada qua\uer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notilicaçôes para a correção da execuçâo do contrato, determinando prazo para a correção;

3.10.3. O fiscal técnico do contrato informaÉ ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demartdar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necqssârias e saneadoras. se for o caso.

3.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçào do contrato nas datas aprazadas,
o fiscsl tecnico do contmto comunicará o fato imediatamente âo gestor do contrato.

3.10.5. O fiscal tecnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o rérmino do
contmto sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçâo contratual-
3.11. O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da
contralada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicítando quaisquer documentos comprobatórios peíinentes, caso
neccssário.

3.11.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal adminishativo do
contralo atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contralo para que tome
as pnrvidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
3.12. O gestor do contÍato coordenará a atualização do processo de acompanhamenlo e Íiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registm de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contÍato para fins de
atendimento da finalidade da adminisúação.

3.12,l. O gestor do contrato acompaúará a manutençào das condições de habilitaçâo da contratada,
para fins de empeúo de despesa e pagamenlo, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidaçào e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

3.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

3.12.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais
tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
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mençào ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.
3.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de rcsponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o ârt.

158 da Lei n" 14.l 33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confoÍTne o qrso.

3.11, O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
conElnlo sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçâo contratual.
3.lll. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
4.1 . Não seni admitida a subcontratação do objeto contratuâI, conforme estabelecido no item 4.5 do Termo
de Referência.

CL{[ISTILA QUINTA - Do vALoR

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçeo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comêrciais incidentes, taxa de administÍação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objôto da contrataçào.
5.3. O valor acimâ é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
depcnderào dos quântitativos efetivamente fornecidos.

CLIIETILA SEXTA - PAGAMENTo
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demâis condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULÀ SÉTIMA. Do REAJUSTf,
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data do
oÍçamento estimado, em14 de março de 2025.
7.2. Apos o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser
Íesjustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a pârtiÍ dos
efeitqs financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer forma
úo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier{em) a ser
determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.
7.5, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substioto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reqjustamento do preço do valor remaÍrescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste seni realizado por apostilamento.

CLÁUSULA oITAvA. DAs oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE
8.1. Sào obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8. 1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRÁTADO;

8.1.5. Comunicar a empÍ€sa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre â execução
do objcto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;

8.1-6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previsüas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representaçào judicial do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACAO para adoçâo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações
relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes. meramente pÍotelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instruçâo do requerimento, a contar da data do protocolo, a
Adminisu*ação tera o prazo de l0 (dez) dias, admitida a pronogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para
apumçào de descumprimento de cláusulâs contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
teR§ifos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em deconência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NoNA. DAs oBRIGAÇÔES Do CoNTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12,
l-j e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 08 (oito) dias que antecede a data da
enüÊg&. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a deüda comprovaçâo;

9- 1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
pÍe§tar todo esclarecimento ou informação poÍ eles solicitados (inciso II do aÍ. 137 da Lei n" 14.133, de
2021 )t

9.1.4. Reparaç corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no pnxzo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
Íesultantes da execução ou dos materiais empregados;

9-1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por
todo c qualquer dano causado à Administração ou terceiros. nâo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúâmento da execução contrafual pelo CONTRATANTE, que ficará autonzáo a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantiq caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridosl
9.1.6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores, o CONTRATADO deveú entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto
corn â Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagâmento. os seguintes
documentos:

9.1.6.l. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federàis e à Dividâ Ativa da União;
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9.1.6.3. Certidões que compnovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicilio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF)I
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipall
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias,

fiscais. comerciaÀ e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência uão transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contratoi

9. 1.8. Comunicar ao Fiscal do contmto, no pràzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anoÍmal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com â boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitaÉo;

9.1.1l. Cumprir, durante todo o periodo de execução do coütrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. t 16 da Lei n" 14.133, de 2021);

9. I .12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (panigrafo único do art-
I ló da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decon€ncia do cumprimento do
conbato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal as
normas de seguÍança do CONTRATANTEi

9.1.15. Apresent ficha tecnica do produto, ou laudo tecnico, ou cerlificação ou outÍo documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para compmvação do atendimento às cláusulas de
sustcntâbilidade contidas no Termo de RefeÉncia.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
queisqueÍ mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de RefeÍência e demais
documentos da contratação.

9-1.17. Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novoi de primeiro uso, neo
denotando uso anterior ou recondicionamento, e entregues em suas embalagens originais lacradas.

9.1- 18. O recebimento dos itens não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem invalidará
ou comprometerá qualquer reclamação que ôrgão contratante veúa a fazer, baseada na existência de
produtrr inadequado ou defeihroso, no prazo de garantia.

9. I . 19. O prazo de garantia para os equipamentos seú no minimo, de I 2 (doze) meses, contados a
panir do recebimento do produto sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida pelo
fabricante.

9.1.20. A fabricante dos produtos ofertados deveÉ ter assistência técnica autorizada,
crcdcnciada/disponibilizada no estado do Ceaní.

9.1.21. O serviço de garantia será prestado com vistas a manter os equipamentos fomecidos em
perêitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura e abrange: remoçâo dos ücios
aprcscntados pelos equipamentos, materiais e ouÍos componentes; solução de problemas e esclarecimento
de dúvidas de configuração e de utilização dos equipamentos.

9.1.22. Os equipaÍnentos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
devetn ser substituídos por outros novos, de primeiro uso e apresentaÍ padrôes de qualidade e desempenho
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

9.1.23. Durante o periodo de garantia, independentemente de ser ou não fabricante do objeto,
obriga-se-a substituir ou reparar, sem ônus para o Município de Crateús, o objeto que apresentar defeitos
ou incorreções resultantes da fabricação, no prâzo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar do l'dia útil
pôstÊrior a data do envio da comunicação.
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crÁusula »ÉcrMA - DA GARÀNTrA DE rxrcuçÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cr,Áusur,a oÉcrMÁ rRTMETRA - pas nvrnaÇÕEs E DAs sANÇÕr,s,q.ounrrsrnq.rrvls
I I.l . Comete infi:agão administrativa o licitante que praticaÍ quaisquer das hipôteses previstas tro art- 155

da Lci no l4.l 33. de 2021 . quais sejam:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

fimeionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrâto;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da enüega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante â licitação eletrônica ou execução do contrâto;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contratoi
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezal
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I 1.2.l. AdveÍtência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nào se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021);

I1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de
penalidade mais grave (§4" do art, 156 da Lei n" 14.ll3,de 2021)l

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar, que impediÉ o responsável de licitar
ou conEatar no âmbito da Adminishação Pública direta e indireta de todos os entes federàtivos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e miiximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subiÍens "e" a "h", bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais gÍave (§5' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:
I I .2.4.1. Moratória de loÁ (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
I 1 .2.4. I .1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a pÍomover

a rcscisão do contrato por descumprimento ou cumprimento iregular de suas cláusulas, confomre dispõe o
inciso I do art. l3TdaLein'14.133,de2021.

I 1.2.4.2. Compensatória de 150á (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

11.3- A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçâo de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei n' 14. 133,

de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrâto poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§7' do aÍ. 156daLein"14.133,de2021).
I1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçào (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);
I1.4.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

e\€ntualÍnente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
seÉ descontada dâ gârantia prestâda ou será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14-133, de
202r h

11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mráximo de XXX (por extenso) dias, a contâr da data do recebimento da
comunicaçào enviada pela autoridade competetrte.
I 1.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"
do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
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I 1.6. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e p os do

ea
aÍ.

158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
I I.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§l'do aÍ. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

I I .7.l. A natureza e a gravidade da infração cometida;
I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
I I .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnzrs e

orientações dos óÍgâos de conaole-
I 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, on em outras leis de
Iieiteçôcs e contratos da Administração Púbüca que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"
12.8t16. de 2013, serào apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito
procedimental e autoridade competente defmidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 2A21);
I 1.9. A personalidade juridica do CONTRATADO podená ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão palrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
s6rào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica
sucqsora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,com o
CONTRATADO, observados. em todos os câsos, o conaaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedâde de
análiscjuridica previa (art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);
I1.10. O CONTRATANTE deveÉ, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sançào, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Emprtsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n" 14.133, de
202r).
ll.ll, As sanções de impedimento de licitar e contraÍar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contretàr são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133, de 2021 .

I 1.12. Os débitos do contratado pÍrrà com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os cr&itos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contmtos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cr-{usula nÉcrMA SEGUNDA - DA ExrINÇÃo conrnl,rua,r
12,1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
ântes do pÍazo estipulado para tanto.
121. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusào do objeto, caso em que deverá a Administraçào providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
12.J. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anlerior decorrer de culpa
doCONTRATADO:

l2-3.1. Ficani ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

12.3.2. Poderá a Administraçào optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.:1. O contrâto pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fxado. por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n' 14. 133, de 2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei no 14.133, de 2O2l
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12.4.2- A alteração socia.l ou a modificação da finalidade ou da estruturà da empresa não ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12-4.2-1. Se a operaçãô implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deveá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetivâ.
12,5. O termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido:

12.5.1- Balanço dos eventos contratuâis já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.ó. A extinção do Contrato nâo configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-
finam.eiro, hipótese em que seÉ concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. l3 I
da Lci n' 14.133, de 2O2l)-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
l3.l , As despesas decôrrentes da presente contratagão correrão à contâ de recursos específicos consignados
no OÍsamento, na dotação 0808.12.122.0037.2.1 l8 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE OUTROS
PROGRAMAS CONVENIOS VINCULADOS A EDUCACAO, no(s) elemento/subelemento(s) de
despesa(s): M905200144905219 - Equipamentos e Material Permanente/Equipamentos de processamento
de dados; 44905200144905224 - Equipamentos e Material Permanente/Mobilirirrio Geral; na Font€ de
Recursns: 1.570.0m0.00 Transferências do Governo Federal refeÍeltes a Convênios e outros Repasses
vinculados à Educação
132. A dotação Íelativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamenuária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos CAsos oMIssoS
14.l . Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposiçôes contidas na Lei n"
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lci n'8.078, de 1990, Código de Defesa do Consurnidor, e normas e princípios gerâis dos contratos.

CLÀUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTEP"AÇÕES
l5.l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,
de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmís condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14. 133, de 2021.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃo
ló.1. lncumbiná ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma pÍevista no aÍt. 94 da L€i n" 14.133, de 2021, bem como
disponibilizar este Temro de Contrato no sítio oficial do(a)SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2" do art. 8'da Lei n" 12.527, de 201 I, cr'c o
inciso V do §3" do art. 7' do Decreto n" 7.724, de 2012-

CLÁUSULÀ DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litigios que decorrerem da execuçâo deste
Termo de Contrato que não possâm ser compostos pela conciliação, conforme §l'do art. 92 da Lei n"
l4.l33. de 2021.
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TESTENlIlNIIAS:

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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